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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº 217/2023 
ADESÃO Nº1312023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2010.0602.01/2023 

CONTRA TO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE PASTOS BONS/MA, ATRAVÉS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E A 
EMPRESA R J J ALIMENTOS L TDA, DE CNPJ SOB O 
Nº 26.499.56510001-59, PARA A AQUISIÇÃO DE 
CESTAS BÁSICAS (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS) PARA 
A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ÀS FAMÍLIAS 
CARENTES, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES 
DESTE MUNICIPIO, NA FORMA ABAIXO: 

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, Inscrito no CNPJ sob o nº 16.810.65910001-43, com sedo na Av. 
Domingos Sertl!ô, 1000, São José, CEP: 65.870-000, Pastos Bons/MA, através do Fundo Municipal de 
Assistência Social, representado pela Secretária Municipal de Assistência Social. Sr.• Márcia Barbalho Teixeira 
Rego, portadora do CPF nº 743.430.763-34 e a empresa R J J ALIMENTOS LTDA, de CNPJ sob o nº 

26.499.565/0001-59, sediada na Rua José Aureliano nº28, Centro, Arari - MA, CEP: 65.480-000, neste ato 
representada por seu representante legal, Sr RAIMUNDO JOSIAS DE MATOS FILHO, Brasileiro, solteiro, 
empresário, portador do CPF n°688.710.073-87 e RG nº0067030939 GEJUSPC/MA, têm, entre si, ajustado o 
presente CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 21712023, decorrente da Adesão N"13/2023 à Ata de Registro 
de Preços nº 01.1908.00512022, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 005/2022, realizado pela Prefeitura 
Municipal de Santo Amaro do Maranllâo • MA, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preooltos 
lnstituldos pela Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações dadas pela Lei Complementar nº 147/2014 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Leí Federal nº 8.666193 e demais normas regulamentares 
pertinentes à espécie. 

CLAUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO 

O presente Contrato" decorrente da Adesão Nº13/2023 à Ata de Registro de Preços n• 
01.1908.005/2022, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 005/2022. realizado pela Prefeitura Municipal de 
Santo Amaro do Maranhão • MA, datada de 19 de agosto de 2022, tendo por objeto a Contratação de empresa 
para a aquisiçílo de castas básicas (gêneros alimentícios) para a clístribulção gratuita às familias carentes, em 
atendimento as necessidades deste munlclplo, NA FORMA ABAIXO. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de 
Preços nº 01.1908.005/2022, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 005/2022, realizado pela Prefeitura 
Municipal de Santo Amaro do Maranhão • MA, datada de 19 de agosto de 2022, tendo por objeto a 
Contratação de empresa para a aquisição de cestas básicas (gêneros alimentícios) para a distribuição gratuita 
às famllltrn carentes, <1m atendlmenlo es nacossldadês di.sto munlc!plo. 

J 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

0 valor do Contrato é de R$625.000,00 (seiscentos e vinte e cinco mil reais), conforme consumo
estimado da CONTRATANTE e a Proposta de Preços da CONTRATADA abaixo especificada:

V.TOTALV.UNIT.DESCRIÇÃO DOS ITENSUND QTDQTDDE

CESTAS

BÁSICAS

ITEM

R$625.000,00R$125,005 KG - ARROZ BENEFICIADO, POLIDO, LONGO FINO. TIPO 1.

PACOTE DE 1 KG (MARCA: PAINHO) 1 KG - FEIJÃO CARIOCA
(MARCA: SEMPRE VERDE), PACOTE DE 1 KG 13 1 KG -
FARINHA DE MANDIOCA (MARCA: NATURAL), CLASSE
AMARELA PACOTE DE 1KG. 2 PACOTES - FLOCÃO DE MILHO

(MARCA: VITAMILHO), PACOTE DE 500 GR. 1 KG - AÇÚCAR
CRISTAL BRANCO (MARCA: BLANCO), REFINADO. PACOTE DE
1 KG. 2 PACOTES - LEITE EM PÓ INTEGRAL (MARCA:
PIRACANJUBA), PACOTE DE 400 GR. 2 PACOTES - CAFÉ EM
PÓ TORRADO E MOIDO, EMBALADO A VÁCUO. PACOTE DE 200
GR (MARCA: PURO). 2 PACOTES - MACARRÃO ESPAGUETE
PACOTE DE 500 GR (MARCA: GOSTOSO). 1 PACOTE -
ACHOCOLATADO EM PÓ. PACOTE DE 500 GR (MARCA:

ITALAC). 2 PACOTES - BISCOITE CREAM-CRAKER. (MARCA:
KREAM CRACKER). PACOTE DE 400 GR. 2 PACOTES -
BISCOITO APRESENTAÇÃO REDONDO (MARCA: MARIA),
CLASSIFICAÇÃO DOCE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EM
RECHEIO TIPO MARIA. PACOTE COM 400 GR. 3 UNIDADES -
SARDINHA AO MOLHO DE TOMATE (MARCA: PESCADOR).
LATA DE 125 GR (PESO DRENADO), SEM AMASSO,
VAZAMENTO E FERRUGEM QUE CONTENHAM DATA DE

FABRICAÇÃO DE VALIDÁDE. 1 FRASCO - ÓLEO DE SOJA
(MARCA: SOYA) EMBALAGEM DE 900ML.

1 5.000

R$625.000,00R$125,00TOTAL DE 5.000 UNIDADES

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos consignados no

Orçamento Gerai da Prefeitura Municipa( de Pastos Bons/MA, cujos programas de trabalho e a categoria
econômica constarão quando da emissão.da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo:

08.244.0054 CESTAS DE ALIMENTOS
08.244.0054.1047.0000 MANUT E FUNC D,O PROG ALIMENTOS PARA TODOS - LEI MUN 298/2014

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

^ i

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará èi^ vigor na data de sua assinatura e findará em 31 de dezembro de

2023, condicionada sua eficácia à publicação na Imprensa Oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRODUTO r *

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.^70-000 • Pastos Bons - MA • Ernail: preieilur3_paslosbons@hotmall.com
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0 produto será entregue, no estabelecimento da CONTRATADA, mediante apresentação da Notade fornecimento.

CONTRATAM * fornecimento, devidamente assinada pelo funcionário
CONTRATADA no ato da entrega dos produtos, será entregue ao Gestor do Contrato.

“ A CONTRATANTE se reserva ao direito de substituir ou acrescentar com o
fornecimanto, comunicando previamente à CONTRATADA, por escrito.

PARÁGRAFO TERCEIRO - 0 fornecimento será efetuado

£o1TanSJ°.;; ° ™o esteja dentro das normas e dos padrões
- f . a CONTRATADA, integramente, peio custo de

siiDstituiçoes, tantas vezes quantas necessárias forem e apontarem a fiscalização da PREFEITURA.

PâRÀGRÂFO quinto ~ a contratada garantirá a quaíidad© dos

CLÂUSUU SÉTÜÂ-DA FISCALIZAÇÃO

li

da

no local indicado na Ordem de fornecimento.

I
suas

produtos.

,-v

A fiscalizaçao do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATÂNTH que
poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados
bm como propor a aplicsçio das penalidades previstas nast© Inalrumanto.

PARÁGRAFO ÜNÍCO - A fiscalização não exdui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, Inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas, vicios ou emprego de matéria!
inadequado ou de qualidade inferior
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado polo órgão competente,
os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de

preços, conforme Lei Federal de Licitações íf 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÜNfGO - Os reajustes e reduções de preços serio de acordo com os preços praticados pela
CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA "DO PAGAMENTO

0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (írintó) dias consecutivos,
mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas ds fornecimento e da comprovação de
regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que nâo haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável
pelo recebimento dos produtos.

na ocorrência destes, não implica corresponsabilldade dae

f

Av, Donuneo^ Scrr.í«. lOOD « Sáo io.tí, CCP: es,H?O.ÜOÜ » Pasío. fions ■ MA « Êm.ü)' pr«f|.;iut„„pasto.iTafisPhotniai|.T.oni
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PARÁGRAFO SEGUNDO
Corrente da CONTRATADA.

FAtóGRAFO TERCEIRO - No caso de eventual atraso de
tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida
mediante a aplicação da seguinte fórmula;

- 0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE direíameníe na Conta

pagamento, desde que a CONTRATADA não
compensação financeira, que será calculada

EíW = lxNxVP

Na qual:
EítH = Encargos moraíónos;
N = Número de dias entre a data prevista
VP = Valor da parcela a ser paga.
I! financeira - 0.00016438. assim apurado:
í “ (TX)I - (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anua!

para o pagamento e a do efetivo pagamento;

I = 6%

ne lnsta,çâo NofSa SRF

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA,

pasamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
«quidaçâo qua quer obngaçao Hnanceira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo
moSa™*" ° ^ contrato, sem que Isso gere direito ao reajustamento do preço ou è atualização

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

montante a pagar os valores correspondentes

I A CONTRATADA compromete-se:
- A entregar os objetos no local informado na Ordem de fornecimento;
- Providenciar iodas as medidas necessárias para que seja mantida, dentro dos padrões exiqidos

pela Contratante; ^

- Arcar com todas as despesas referentes à substituição do objeto defeiíuoso/avariado/sinistrado.
- Fornecer os produtos, observadas as respectivas quantidades e preços em até 10 (dez) dias

uters apos a solicitação da secretaria.

- Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia
autorização da Secretaria Municipal requisltonte,

" ^^í^nie toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas
iodas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j qualidade dos materiais entregues, sob pena de responder pelos danos
causados a Administração ou a Terceiros.

CONTRATANTE'°^'^^^^'^'^ ® imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela

Av. Domingos Scrt.iQ, lOOü • Sòo José. CEP, 65.870-000 • Masíos Bons MA - Em.nl: prc?fer5Ufa_pa5fDi;bonsCf3hojni4j!,è ■m
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c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE
conclusão dos fornecimentos, no prazo estipulado:

d) 0 atraso injustificado no inicio do fornecimento;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;
J A subcontrataçâo total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA ■

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação^
g) 0 desatendimento das determinações regulares

designada para acompanhar e fiscalizar
competente:

h) 0 CQmeíímenío reiterado de faltas
Lei Federal n ® 8.666/93:

a comprovar a impossibilidade da

com outrem

emanadas por servidor ou comissão

a sua execução, assim como as da autoridade

1' í

na sua execução, anotadas na forma do § 1^ do arí, 67 da

I
• I

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade

prejudiquem a execução deste Contrato;
I) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93

das sanções penais cabíveis;
m) A fraude na execução do Contrato,

ou da estrutura da CONTRATADA, que

sem prejuízo

0 comportamento de modo ínidòneo, a declaração falsa e o

comeíimenío de fraude fiscal, apllcando-se as sanções previstas no art. 7° da Lei Federal n®
10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;

0) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;
p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de

ín'

f compras, acarretando modificação do valor
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/1993.
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do
inciso ll, § 2° do art. 65 da referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo
assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
decorrentes do fornecimento já realizados, salvo em caso de calamidade pública grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA O direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
procasso, OBsogurado o contrâdltórlo q a amplo defesa.

. 1

nos autos do

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:

Av. Domingos Seiulo, 1000 « Sào Jom?, CfP 65.87Ü-ÜOO • Pastos Bons ■ MA frnoih preff?iíur-.í_piisi(jslions@)holrT^{.cam
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■n«f^'A ■ " ^vântuais prejufzoa causados è CONTRATANTE
msficiência ou irregulandade cometida
execução do contrato;

CLÂUSUU DÉCIMA PRIMEIRA ■ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Acompanhar e fiscalizar o fornecimento, objeto do presente contrato,

equipamentos, podendo recusar aqueles íuHâo Ltejam de acSom osTemofdo contrSr'""’®""’

^ a tercgifos, provocados por
por seus empregados e/ou cooperados ou prepostos envolvidos na

I Rejeitares materiais que nâo satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações-

de contrato, observando as normas administrativas e financeiras em vigor. insirumemo

^°™nicar à CONTRATADA toda 8 qualquer ocorrência relacionada
desse instrumento, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

Proceder às advertências, multas
obrigações assumidas pela CONTRATADA.

com 0 fornecimento, objeto

e demais comunicações legais pelo descumprimenlo das

■'i-

non ■ I P ' acompanhado e fiscalizado por um representante da Administração
especiaímeníe aesignado, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. ^

CLÁUSUU DÉCIMA SECUNDA - DAS PENALIDADES

I de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a

o 10.520/02. aplicando subsidiariamente a Lei Federai
o.dod/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado
aplicação das seguintes multas de mora:

a) Muita moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do mspectivo fornecimenío, em caso de
recusa, injustificada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimenío
da não substituição do produto recusado pela CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0.02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo
Contrato, em caso da falta de alternativas de fornecimenío decorrentes da falta dos produtos,
salvo os casos fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez oor
cento);

no cumprimento da obrigação sujeitará a Contratada à

, em caso

j

PARÁGRAFO SEGUNDO, ■" indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE ooderá

Stes ^ CONTRATADA, na hipótese de inexecuçâo total ou parcial do Contr^. as

Al'. Domingos Sertão, lOOQ • Sáo Jo^é, CEP: 65.570-000 • PGSto'. Bons • MA • Ema.l; prefe.íurra_pastOübans@hotmaih'com
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a) Advertência;

’ «fp.rdi‘Krrssfr“' *

Segundo, dentre ò!í^Ihipútes^te^™nto'‘^^^ ® ™ F^grafo
M ef" desconformidade com o especificado e aceito-

e^..c?;=s£:.;rnsssr

contratar com a Prefeitura
até 02 (dois) anos;

a Administração Pública enquantocom

"f Ve “d”' poderão ser aplicadas

I

a proposta, íaPMr^trandar o latardamenio da execução do certame, não mantiirer

«e».»» rraud. ott, g.r.SSteíS ínTE"',
dToSsrs-SãS-^-aS^^^^^^^
..-ado, com proidtz. da ,.eaç.o'di matUt. taSrSSSfdílS.SS

S™?„íatS;íS.”S?S.w^
CONTRATaS^ Í Dubíicacâa^m Lni^nc?^°f penalidade será feita comunicação escrita á

aplicação das penalidades de advertência ° fundamento legal, excluídas os casos de

, mediante

•i%í

i
contados da data

°TETc°brate£aLnte d^Sl
PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum ;
multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) O nao cumprimento de cláusulas contratuais, especifícaçôes ou prazos-

b) O cumpnmenío irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

pagamento será feito á CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as

:1‘

\)

Av, Dan.lnKOs SertSo, 1000 • S3o Jn.ué, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • tm.5íl: PEefeírura^pasíosbonsíâhoíman com
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a) Determinada por ato unilateral
“a" a “o" desta cláusula;
Amigável, por acordo entre as parles, reduzida a termo no

naja conveniência para a CONTRATANTE;
Judícialmente. nos termos da legislação.

e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas

b)
processo da licitação, desde Que

c)

S. «“S c?S?.D?S ■
sofrido, tendo ainda direito

n^a-.j ^ cláusula, sem que
Prejuizos regularmetile comprovados que houver

aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão

t'i.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES»•

:í

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

Art. 61 da LefpeTeS^SSmS ° na forma do

CLÂUSUU DÉCIMA SEXTA - DO FORO

aualouer 011^^mf -if f®núncia expressa de
Sment^ ^ pnvilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente

a con,nrfirm^ P°'', sjustadas 6 contratadas, após lido e achado conforme,
a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para

i
,'2

j

as partes
um só efeito.

Pastos Bons - m, 14 de março de 2023.

MaímJL
ívPrefeiíura Municipal de Pastos Bons/MA

Barbalfw Teixeira Rego - Secretária Municipal de Assistência Social
CONTRATANTE

Márcia

Av. Domingos SertSo, IGOO J São José. CEP: õ5
.S70-000 • Pastos Bons • MA • Emaii:preíeifjra_pa5tor.t3ons(aJhoimaiJ. \com
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RAIMUNDO JOSIAS DÈ'MATOS FILHO - Procurador da empresa

CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPJ - 05.277.175/0001-7S
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE
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■TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAIDECONTRATO '

1. Trata-se de designação de servidor para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos
termos do art. 67 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.

2. Fica designado o servidor abaixo indicado para exercer a função de fiscal do contrato celebrado entre a

Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA e a empresa R J J ALIMENTOS LTDA, de CNPJ sob o n°

26.499.565/0001-59, sediada na Rua José Aureliano n°28, Centro, Arari - MA, CEP; 65.480-000, neste ato

representada por seu representante legal, Sr RAIMUNDO JOSIAS DE MATOS FILHO, Brasileiro, solteiro,

empresário, portador do CPF n°688.710.073-87 e RG n°0067030939 GEJUSPC/MA, conforme se segue:

FISCAL DO CONTRATO:

NOME: JOSÉ BURNET PEREIRA DA SILVA

FUNÇÃO: FISCAL DE CONTRATO

REFERENTE:

PROCESSO N'’ 2010.0602.01/2023

CONTRATO N° 217/2023

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de cestas básicas (gêneros alimentícios) para a

distribuição gratuita às famílias carentes, em atendimento as necessidades deste município.
DATA DE ASSINATURA: 09/03/2023

VIGÊNCIA: 31/12/2023

3. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da

prestação do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente

observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente

quando necessária providência pertinente àquela.
t

Pastos Bons - MA, em 14 de março de 2023

\JVlarcia Mrbalho Teixeira Rego
Secretária Municipal de Assistência Social

Av. Domingos Sertão, 1000 • Sõo José. CEP: 65,870-000 • Pastos Bons - MA • Ernail; prefeilura_.,paslüsbons(ã>holmail.com
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ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS • MA

CNPJ - 0S.277.173/0001-7S
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

unícef®

ORDEM DE FORNECIMENTO

À EMPRESA:

R J J AUMENTOS LTDA, de CNPJ sob o n° 26.499.565/0001-59. sediada na Rua José Aureliano n°28,

Centro. Arari - MA, CEP: 65.480-000.

Pelo presente autorizo a entrega do produto, objeto da Adesão N°13/2023 à Ata de Registro de

Preços n° 01.1908.005/2022, referente ao Pregão Eletrônico SRP n° 005/2022, realizado pela Prefeitura

Municipal de Santo Amaro do Maranhão - MA, tendo por objeto a Contratação de empresa para a aquisição de

cestas básicas (gêneros alimentícios) para a distribuição gratuita às familias carentes, em atendimento as

necessidades deste município, conforme quantidade apresentados na proposta de preços da empresa supra.

t V.TOTALV.UNIT.DESCRIÇÃO DOS ITENSUND QTDITEM QTD DE

CESTAS

BÁSICAS

R$625.000,005 KG - ARROZ BENEFICIADO, POLIDO, LONGO FINO, TIPO 1.

PACOTE DE 1 KG {MARCA: PAINHO) 1 KG - FEIJÃO CARIOCA
(MARCA: SEMPRE VERDE). PACOTE DE 1 KG 13 1 KG -
FARINHA DE MANDIOCA (MARCA: NATURAL), CLASSE
AMARELA PACOTE DE 1KG. 2 PACOTES - FLOCÃO DE MILHO

(MARCA: VITAMILHO). PACOTE DE 500 GR. 1 KG - AÇÚCAR
CRISTAL BRANCO (MARCA: BLANCO), REFINADO, PACOTE DE
1 KG. 2 PACOTES - LEITE EM PÓ INTEGRAL (MARCA:
PIRACANJUBA), PACOTE DE 400 GR. 2 PACOTES - CAFÉ EM
PÓ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO A VÁCUO. PACOTE DE 200
GR (MARCA: PURO). 2 PACOTES - MACARRÃO ESPAGUETE
PACOTE DE 500 GR (MARCA: GOSTOSO). 1 PACOTE -
ACHOCOLATADO EM PÓ. PACOTE DE 500 GR (MARCA:
ITALAC). 2 PACOTES - BISCOITE CREAM-CRAKER. (MARCA:
KREAM CRACKER), PACOTE DE 400 GR. 2 PACOTES -
BISCOITO APRESENTAÇÃO REDONDO (MARCA: MARIA),
CLASSIFICAÇÃO DOCE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EM
RECHEIO TIPO MARIA, PACOTE COM 400 GR. 3 UNIDADES -
SARDINHA AO MOLHO DE TOMATE (MARCA: PESCADOR).
U\TA DE 125 GR (PESO DRENADO), SEM AMASSO.
VAZAMENTO E FERRUGEM QUE CONTENHAM DATA DE

FABRICAÇÃO DE VALIDADE. 1 FRASCO - ÓLEO DE SOJA
(MARCA: SOYA) EMBALAGEM DE 900ML.

R$125.001 5.000

f

R$625.000,00R$125,00TOTAL DE 5.000 UNIDADES

Pastos Bons/MA, 14 de março de 2023

m.
^árcia Barbalho Teixeira Rego

Secretária Municipal de Assistência Social

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Ernail; prefeitura pastüsbons@holmail.coni
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atendimento as necessidades deste município, conforme solicitação constante

autos deste processo. PASTOS BONS (MA), 14 de março de 2023.

MÁRCIA BARBALHO TEIXEIRO REGO, Secretária Municipal de Assistência

Social.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
nos

^ .EXTl^pecoNtRím^

EXTRATO DE'CONTRATO N° 217y2023^”ADESÃO N®13/2023-- PROCESSO

ADMINISTRAfiVO N® 2010.0602.01/2023. PARTES: Prefeitura-Municipa irde

Pastos Bons -"MA,'através do Fundo Municipal de Assistência Social-e a

empresa R J J ALIMENTOS LTDA. de CNPJ sob o n® 26.499.565/0001-59.

sediada na Rua José Aureliano n®28. Centro, Arari — MA, CEP: 65.480-000,

neste ato representada por seu representante legal, Sr RAIMUNDO JOSIAS

DE MATOS FILHO, Brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF

n®688.710.073-87 e RG n®0067030939 GEJUSPC/MA; Adesão Na®13/2023 à

Ata de Registro de Preços n° 01.1908.005/2022, referente ao Pregão Eletrônico

SRP n® 005/2022, realizado pela Prefeitura Municipal de Santo Amaro do

Maranhão - MA, tendo por objeto o registro de preços para a eventual

Contratação de empresa para a aquisição de cestas básicas (gêneros

alimentícios) para a distribuição gratuita às famílias carentes, em atendimento

as necessidades deste município. VIGÊNCIA: até 31/12/2023. VALOR DO

R$625.000.00 (seiscentos e vinte e cinco mil reais).
MODALIDADE: Adesão à Ala de Registro de Preços, com FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei 8.666/93 e Decreto n® 7.892 e alterações posteriores, RECURSOS:
12.361.0064.1049.0000 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. Pastos

Bons - MA, 14 de março de 2023. MÁRCIA BARBALHO TEIXEIRO REGO,

Secretária Municipal de Assistência Social,

EXTRATO DE CONTRATO N® 220/2023- ADESÃO N®10/2023 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N® 2010.0602.02/2023. PARTES: Prefeitura Municipal de

Pastos Bons - MA, através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa F REIS

FILHO & CIA LTDA-EPP, CNPJ n® 02.758.851/0001-23, sediada na Avenida

Bucar Neto 851, centro, Floriano-PI, neste ato representada por seu

representante legal, Sr EMERSON OLIVEIRA REIS, Brasileiro, casado,

empresário, portador do CPF n®462.397.823-00 e RG n® 1.129.615 SSPPI;

Adesão N®10/2023 à Ata de Registro de Preços n® 032/2022-SMS. referente ao

Pregão Eletrônico SRP n° 032/2022, realizado pela Prefeitura Municipal de

Floriano/PI, tendo por objeto o registro de preços para a eventual

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO
MEDICINAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

SAÚDE DO MUNlClPIO DE PASTOS BONS-MA. VIGÊNCIA: até 31/12/2023.

VALOR DO CONTRATO: R$256.168,50 (duzentos e cinquenta e seis mil e

cento e sessenta e oito reais e cinquenta centavos^. MODALIDADE; Adesão à

Ala de Registro de Preços, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Lei 8.666/93 e

Decreto n® 7.892 e alterações posteriores, RECURSOS; 10 301 0095 2033

0000 MANUT ATIV BASICA DE SAUDE -10 302 0091 2040 0000 MANUT DAS

ATIVIDADES HOSPITALARES - 10 302 0091 2041 0000 SERVIÇOS DE

URGÊNCIA E EMERGENCIA - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO.
Pastos Bons - MA, 15 de março de 2023. VERA LÚCIA FERREIRA COSTA

MOTA, Secretária Municipal de Saúde.

CONTRATO:

lifiADESÃQ.I

EXTRATO. TERMO DE ADESÃO N® 13/2023. Processo Administrativo n®

2010.0602,01/2023. A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA. através do

Fundo Municipal de Assistência Social informa a quem possa interessar QUE:
CONSIDERANDO as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência

Social que necessita da Contratação de empresa para a aquisição de cestas

básicas (gêneros aliment(cios) para a distribuição gratuita às famílias carentes,
em atendimento as necessidades deste município; CONSIDERANDO o Termo

de Liberação e Cooperação Técnica do Órgão Gerenciador; CONSIDERANDO

o TERMO DE ACEITE e APRESENTAÇAO DE PROPOSTA e HABILITAÇÃO
da empresa; ADERIU na forma de CARONA, à Ata de Registro de Preços n®

01.1908.005/2022, referente ao Pregão Eletrônico SRP n® 005/2022, realizado

pela Prefeitura Municipal de Santo Amaro do Maranhão - MA. em que foram,

registrados os preços da Empresa R J J ALIMENTOS LTDA. de CNPJ sob o n®

26.499.565/0001-59. sediada na Rua José Aureliano n®28. Centro, Arari - MA,

CEP: 65.480-000, cujo objeto REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A

EVENTUAL Contratação de empresa para a aquisição de cestas básicas

(gêneros alimentícios) para a distribuição gratuita às familías carentes, em

[QÔEÃDKlb

EXTRATO. TERMO DE ADESÃO N® 10/2023. Processo Administrativo n®

2010.0602.02/2023. A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através do

Fundo Municipal de Saúde informa a quem possa interessar QUE:

CONSIDERANDO as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde que

necessita da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

OXIGÊNIO MEDICINAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE 00 MUNICÍPIO DE PASTOS BONS-MA;
CONSIDERANDO o Termo de Liberação e Cooperação Técnica do Órgão

Gerenciador; CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE e APRESENTAÇAO DE

PROPOSTA e HABILITAÇÃO da empresa; ADERIU na forma de CARONA, à

Ata de Registro de Preços n® 032/2022-SMS. referente ao Pregão Eletrônico

SRP n® 032/2022, realizado pela Prefeitura Municipal de Floriano/PI, em que

foram registrados os preços da Empresa F REIS FILHO & CIA LTDA-EPP,

1

CERTIFICADO DIGITALMENTE
E COM CARIMBO DETEMPO> www.pastosbons.ma.gov.br


